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Complementar nº 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do Art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.579/2018, que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015, que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018.

Art. 3° Esta Licença Ambiental se refere à análise de viabilidade ambiental de competência da 

SEDUR, cabendo ao interessado obter as anuências e/ou autorizações das outras instâncias nos 

âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais órgãos do município, quando couber, para que o 

mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização desta SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Todas as modalidades de Autorização e Licença Ambiental poderão ser renovadas com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, desde que sejam atendidas as exigências contidas 

no ato administrativo originário, conforme Art. 121 da Lei 8.915/2015.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, em 07 de outubro de 2025.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO 

Secretário

PORTARIA Nº 292/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

076/2020, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 01 de janeiro de 2021, na Lei Nº 

8.915/2015, no Decreto Nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que dispõe sobre a Política Municipal de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador, 

tendo em vista o que consta no Processo 5911000000 10284 / 2025 em 15/08/2025;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL nº 2025-SEDUR/CLA/AA-56, pelo prazo de 02 (dois) 

anos, a SANTOS PEDREIRA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 

01.306.964/0001-25, para execução de obra para substituição de 2 (dois) tanques subterrâneos 

de parede simples por 03 (três) tanques subterrâneos de parede dupla, mantendo-se a mesma 

capacidade de armazenamento de combustíveis de 45 m³, situada na Avenida Caminho de Areia, 

1425, Loja-Loja, Caminho de Areia, Salvador-BA, delimitado pelas coordenadas geográficas: 

12°55’25,03“S, 38°30’9,71”O; 12°55’24,56“S, 38°30’9,77”O; 12°55’25,05“S, 38°30’9,41”O; 

12°55’25,41“S, 38°30’9,50”O; 12°55’25,17“S, 38°30’10,21”O (Datum SIRGAS 2000), mediante o 

cumprimento da legislação vigente e das seguintes condicionantes:

I. Manter a SEDUR informada de qualquer alteração e/ou demais obras realizadas durante vigência 

da licença;

II. Apresentar, antes do início da obra, o Certificado de Estanqueidade dos tanques novos, apresentado 

pelo fabricante;

III. Destinar os resíduos de solo e entulho oriundos do serviço de troca dos tanques subterrâneos 

para o aterro de inertes, desde que confirmados ausência de contaminação, devendo apresentar, ao 

final das operações de desativação, os Manifestos de Transporte de Resíduos - MTRs, comprovando 

a destinação ambientalmente adequada dos mesmos, acompanhado da Licença Ambiental do 

transportador e local receptor. Confirmada contaminação, descartar os resíduos de solo e entulho 

para aterro classe I;

IV. Apresentar, a partir do início das obras, relatórios de execução do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil - PGRCC até o término da obra, com comprovantes de destinação dos 

resíduos, acompanhado de ART do profissional responsável;

V. Encaminhar, ao final da obra de retirada e instalação do novo tanque, relatório de execução do 

Plano de Desativação, contemplando documentação comprobatória, fotográfica, laudos de análise e 

comprovantes de conformidade da empresa executora, da transportadora e da correta destinação do 

material removido, em conformidade com as Normas Técnicas e ambientais vigentes, acompanhado 

do Certificado INMETRO portaria 09/2011 da empresa responsável e de ART do(s) profissional (is) 

responsável (is);

VI. Realizar e apresentar, após a retirada do tanque, a investigação de possível contaminação 

das matrizes água e solo com amostras obtidas das cavas de onde foram removidos os tanques 

e imediações, com malha amostral representativa para coleta de amostras, para análise das 

concentrações de BTEX, PAH e TPH, devendo apresentar o relatório conclusivo acompanhado dos 

boletins analíticos. O relatório deverá conter o histórico de contaminações e análise crítica dos 

resultados tendo como referência os Valores de Investigação (VI) estabelecidos pela Resolução 

CONAMA n° 420/2009 e suas alterações, conclusões e recomendações pertinentes, plano e 

cronogramas para implementação de medidas mitigadoras (se necessário). Caso os valores se 

encontrem acima máximo, realizar a avaliação de risco a saúde humana. O relatório conclusivo 

deverá ser realizado e assinado por profissional habilitado e deve estar acompanhado de Anotação 

de Responsabilidade Técnica - ART;

VII. Utilizar os EPI’s apropriados pelos trabalhadores durante a troca dos tanques e caso ocorra 

qualquer reforma no local;

VIII. Efetuar a instalação do Sistema eletrônico de medição de estoque (ATG) do SASC e Sistema de 

monitoramento e detecção de vazamento, fabricado conforme a ABNT NBR 16718 e deve atender aos 

requisitos da ABNT NBR 13784 no interstício de todos os tanques (NBR 13786/2019). Apresentar, 

relatório comprobatório com fotos, em até 30 (trinta) dias, após a instalação.

Art. 2º A competência para a concessão desta Autorização Ambiental está fundamentada na Lei 
Complementar nº 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 
parágrafo único do Art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 
do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.579/2018 que dispõe sobre as atividades 
de impacto local e na Lei 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável. 

Art. 3° Esta Autorização Ambiental se refere à análise de viabilidade ambiental de competência desta 
SEDUR, cabendo ao interessado obter as anuências e/ou autorizações das outras instâncias nos 
âmbitos federal e estadual, bem como nos demais órgãos do município, quando couber, para que a 
mesma alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Autorização e demais cópias dos documentos referentes ao 
empreendimento sejam mantidos disponíveis à fiscalização desta SEDUR e demais órgãos do Poder 
Público.

Art. 5º Todas as modalidades de Autorização e Licença Ambiental poderão ser renovadas com 
antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, desde que sejam atendidas as exigências contidas 
no ato administrativo originário, conforme Art.121 da Lei 8.915/2015

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, em 09 de outubro de 2025.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO 

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 

PORTARIA Nº. 307/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE, no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 

60 da Lei Orgânica do Município do Salvador e artigo 10 do Decreto Municipal nº. 28.416/ 2017, 

Regimento da Secretaria Municipal de Mobilidade - SEMOB;

CONSIDERANDO a Portaria nº 85/2024, que constitui a Comissão Permanente de Processo 

Administrativo Disciplinar dos Transportes Especiais - CPPADSETAX;

RESOLVE:

Acolher o Parecer Final da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar de Transportes 

Especiais nº 133023/2025 instituída pela portaria nº 169/2025, publicado no DOM de 14 de julho 

de 2025, decidindo pela aplicação de penalidade de CASSAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO, Alvará SETAX 

A-3649, disposta no artigo 75, inciso VII, XVIII da Lei Municipal nº 9.283/2017. 

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE, em 22 de outubro de 2025.

PABLO SILVA SOUZA

Secretário Municipal de Mobilidade

PORTARIA Nº. 308/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE, no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 

60 da Lei Orgânica do Município do Salvador e artigo 10 do Decreto Municipal nº. 28.416/ 2017, 

Regimento da Secretaria Municipal de Mobilidade - SEMOB;

CONSIDERANDO a Portaria nº 85/2024, que constitui a Comissão Permanente de Processo 

Administrativo Disciplinar dos Transportes Especiais - CPPADSETAX;

RESOLVE:

Acolher o Parecer Final da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar de Transportes 

Especiais nº 148981/2025 instituída pela portaria nº 202/2025, publicado no DOM de 05 de agosto 

de 2025, decidindo pela aplicação de penalidade de CASSAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO, Alvará SETAX 

A-1859, disposta no artigo 75, inciso VII, XVIII da Lei Municipal nº 9.283/2017. 

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE, em 22 de outubro de 2025.

PABLO SILVA SOUZA

Secretário Municipal de Mobilidade

PORTARIA Nº309/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 60 

da Lei Orgânica do Município do Salvador, art. 10 do Decreto nº 28.416 de 29 de abril de 2017, e em 

conformidade com o Art. 105, Decreto 25.966/2015, que regula e disciplina o Serviço de Transporte 

Público Coletivo de Passageiros por Ônibus - STCO,  torna público o julgamento dos Recursos 

interpostos aos Autos de Infrações abaixo discriminados, em razão  de inobservâncias às disposições 

legais do Regulamento com os resultados que a seguir publicamos:  

Recursos PROVIDOS, excluindo a penalidade imposta


